
(0ns€lho de ÂÍquitetuÍa e lJíbantmo do trpíÍito tanlo

PORTARIA CAU/ES NO. 24, DE í1 DE SETEMBRO DE 2Oí3.

RESOLVE:

Art. 1o - Exonerar do cargo de Gerente Técnico do CAU/ES a Arquiteta e

Urbanista Sonia Glaci Mareth. inscrita no CPF sob o no 495.005.460-00. e no

RG sob o n' 7035635619-SSP/RS.

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na datâ de sua publicaÉo

Vitóriâ (ES), 11 de setembro de 20'13

Tito Aug Abreu de Carva o
PÍe nte.em do CAU/ES

www.(ôúet.oÍq.bÍ

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo no

uso des atribuições que lhe conferem o § 20 do A(. 18, do Regimento lnterno

do CAU/ES, aprovado na Sessáo Plenária Ordinária n' 01, de 06 de dezembro

de 20'l'l e alterado na Sessão Plenária Extraordinária no 05 de 28 de fevereiro

de 2012,


